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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 080 de 26 de Julho de 2023

DECrETO Nº 080/2023 – 26 de julho de 2023. 
Dispõe de aprovação de loteamento urbano e dá outras 
providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

 Artigo 1º - Fica aprovado o loteamento urbano 
denominado “rESIDENCIAL GUIMArÃES VASQUE”, con-
forme Projeto aprovado pela GRAPROHAB – Certificado nº 
191/2022, de 31 de maio de 2022.
 Parágrafo Único – A empresa empreendedora além 
das normas estabelecidas e projeto aprovado, terá 24 (vinte e 
quatro) meses a partir desta data para conclusão do referido 
loteamento.

 Artigo 2º - A titulo caução ficam vinculados em nome 
da Prefeitura Municipal de Macedônia 15 (quinze) lotes do 
Loteamento “rESIDENCIAL GUIMArÃES VASQUE”, de nú-
meros: Lote 01, da Quadra A; Lotes 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10 e 11, da Quadra D e Lotes 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra 
E, conforme Termo de Acordo e Compromisso firmado pela 
empresa incorporadora “JL Cardozo Engenharia – ME”.
 Parágrafo Único – Fica autorizado a prorrogação 
de até sessenta (60) dias para apresentação da escritura de 
hipoteca para regularização junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fernandópolis.

 Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Macedônia-SP, 26 de julho de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado em 26 de julho de 2023 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
Assessor de Gabinete I

LICITAÇÕES
AVISO DE ADITIVO 

CONTRATO Nº 012/2023

TOMADA DE PrEÇOS Nº 005/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PrOCESSO: PMM Nº 130/2022. 
CONTrATO Nº 012/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS VAPOR 
METÁLICO POR LUMINÁRIAS DE LED, NA AVENIDA MARIA 
CAROLINA PRINCI, PRAÇA MATRIZ, AVENIDA MANOEL 
ESTEVES SANCHES (CANTEIRO CENTRAL DA VIA DE 
ACESSO MACEDÔNIA A SANTA ISABEL DO MARINHEIRO) 
E RODOVIA ANTÔNIO FARIA NO MUNICÍPIO DE MACE-
DÔNIA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ANEXOS 
PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL E COM BASE NO 
PROJETO EXECUTIVO ARQUITETÔNICO E ESPECIFICA-
ÇÕES NO ANEXO I.

AVISO DE ADITIVO
TOMADA DE PrEÇOS Nº 005/2022 (Processo nº 130/2022). 
TErMO ADITIVO Nº 003/2023 do CONTrATO Nº 012/2023, 
empresa contratada BM BUSINESS LTDA ME pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na cidade de Osasco, Avenida 
João Paulo II, n.º 670, Apt. 1201 – Bloco 01, São Paulo, CNPJ 
31.339.053/0001-65. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS VAPOR 
METÁLICO POR LUMINÁRIAS DE LED, NA AVENIDA MARIA 
CAROLINA PRINCI, PRAÇA MATRIZ, AVENIDA MANOEL 
ESTEVES SANCHES (CANTEIRO CENTRAL DA VIA DE 
ACESSO MACEDÔNIA A SANTA ISABEL DO MARINHEIRO) 
E RODOVIA ANTÔNIO FARIA NO MUNICÍPIO DE MACE-
DÔNIA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ANEXOS 
PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL E COM BASE NO 
PROJETO EXECUTIVO ARQUITETÔNICO E ESPECIFICA-
ÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL, em regime de “EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL” tipo Menor Preço. Fica prorrogado a 
vigência e execução do referido contrato até 15 de setembro 
de 2023.  Fundamenta-se o aditamento contratual nos termos 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. NADA MAIS. Macedônia, 17 de 
julho de 2023. REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito Municipal. 

 Macedônia-SP, 17 de julho de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

CErTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, na data de 25 de maio de 2023.

ELIANA APArECIDA BOrGES MOLINA
Diretora do Departamento de 

Planejamento de Licitações e Contratações
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